
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

Seção de Contratos
 

TERMO ADITIVO

PROCESSO Nº 0007602-18.2025.4.06.8001
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90013/2025
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 088/2025
DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE PREVENÇÃO E
COMBATE A INCÊNDIO DO EDIFÍCIO DA JUSTIÇA FEDERAL
EM UBERABA/MG, QUE CELEBRAM ENTRE SI O JUSTIÇA
FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MINAS GERAIS E A
EMPRESA MINAS GERAIS MATERIAIS DE COMBATE A
INCENDIO LTDA.
 

 
 

A UNIÃO, por meio da JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MINAS GERAIS , inscrita
no CNPJ sob o nº 05.452.786/0001-00, sediada na Avenida Álvares Cabral, 1.805, Bairro Santo
Agostinho, Belo Horizonte/MG, neste ato representada pelo Sr. Diretor da Secretaria
Administrativa, o Dr. Raimundo do Nascimento Ferreira, por delegação na Portaria N.10/94 -
DIREF, de 11/06/2014, e alterações, ambas do MM. Juiz Federal Diretor do Foro, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas no artigo 2º, § 2º da Resolução nº. 079, de 19/11/2009, do
Conselho da Justiça Federal, doravante denominado (a/os) CONTRATANTE(s) e, de outro lado,
a empresa MINAS GERAIS MATERIAIS DE COMBATE A INCÊNDIO LTDA,  inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 12.151.305/0001-83, sediada na Rua Eliza do Carmo, n° 64 - Vila Reis -
Cataguases - MG, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por sua sócia
administradora, Sra. Daniela Faria Portela Fritz, já qualificada nos autos , celebram entre si o
presente Termo Aditivo, mediante as seguintes cláusulas, que passam a integrar o contrato
original:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Com fundamento no art. 111 da Lei 14.133/2021, no Despacho Secad
284 (id 1660604) e conforme estabelecido no "ANEXO I - PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
TERMO DE REFERÊNCIA", formaliza-se a dilação de vínculo contratual, prorrogando o prazo
de execução dos serviços para 14 de abril de 2026.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ACRÉSCIMO E SUPRESSÕES : Com fulcro no artigo 124, I, a e b e
125 da Lei 14.133, e nos termos da previsão contida na Cláusula Onze do Contrato, adita-se o
valor dos serviços estabelecido no Contrato, que passará de R$ 204.444,85 (duzentos e quatro
mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos) para R $ 244.437,69
(duzentos e quarenta e quatro mil quatrocentos e trinta e sete reais e sessenta e nove
centavos), conforme estabelecido no "ANEXO I - PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE
REFERÊNCIA (1641743)", na planilha "Proposta Empresa Minas Gerais Mat. Combate
Incêndio LTDA (1455052)", na Planilha de Preços "Planilha Aditivo (Excel) ( 1641710)" e
conforme descrito abaixo.
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2.1. SUPRESSÕES:

 
2.1.1. Conforme Planilha de Preços "Planilha Aditivo (Excel) (1641710), o valor total suprimido é
de R$ 17.711,98 (dezessete mil setecentos e onze reais e noventa e oito centavos),
representando 8,66% do valor total do contrato. A descrição dos itens está detalhada no
ANEXO II - ITENS ACRESCIDOS E SUPRIMIDOS deste Termo Aditivo.
 
2.2. ACRÉSCIMOS:

 
2.2.1. Conforme Planilha de Preços "Planilha Aditivo (Excel) (1641710), o valor total acrescido é
de R$ 57.705,85 (cinquenta e sete mil setecentos e cinco reais e oitenta e cinco centavos),
representando 28,22% do valor total do contrato. A descrição dos itens está detalhada no
ANEXO II - ITENS ACRESCIDOS E SUPRIMIDOS deste Termo Aditivo.

 
CLÁUSULA TERCEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  As despesas decorrentes deste
contrato correrão à conta de recursos específicos consignados no orçamento da Justiça
Federal, conforme a Natureza de Despesa nº 339039-16 (Manutenção e Conservação de Bens
Imóveis), empenhada com créditos do Programa de Trabalho Julgamento de Causas na Justiça
Federal Nacional (PTRES 168312 - UG090013).
3.1. Foi emitida a Nota de Empenho nº 2025NE000580 ( 1497481), à conta da dotação
orçamentária especificada nesta cláusula, para atender às despesas inerentes à execução
deste contrato no exercício em curso, correndo as despesas dos exercícios subsequentes à
conta das respectivas dotações orçamentárias.
 
CLÁUSULA QUARTA  – PUBLICAÇÃO : Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a
publicação deste instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
 
Estando justos e contratados, ratificam as demais cláusulas e condições do contrato, assinando
o presente digitalmente, para um só efeito.
 
 

 

Raimundo do Nascimento Ferreira
Diretor da Secretaria Administrativa

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MINAS GERAIS
 
 
 

Daniela Faria Portela Fritz
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MINAS GERAIS MATERIAIS DE COMBATE A INCÊNDIO LTDA
 

- Assinado Digitalmente -

 
 

 

ANEXO I - PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE REFERÊNCIA.
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ANEXO II - ITENS ACRESCIDOS E SUPRIMIDOS
 

1. Atualiza-se a Proposta Empresa Minas Gerais Mat. Combate Incêndio LTDA
(1455052) conforme itens suprimidos e acrescidos abaixo:

 
1.1. - Itens Suprimidos:
 

 

Itens Suprimidos

Item Banco Descrição UndQuant.

Valor
Unit

s/
BDI

Valor Unit
sem BDI Total

sem
BDI

Valor Unit
com BDI Total

com
BDIM. O. MAT. M. O. MAT.

1  1- SERVIÇOS
PRELIMINARES      R$ 

2,942.87  R$ 
3,760.40

1.4 SINAPI
LOCAÇÃO DE
CONTAINER PARA
ESCRITÓRIO

MÊS3 R$ 
621.78

R$              
-  

R$ 
621.78

R$ 
1,865.35R$  - R$ 

794.52
R$ 

2,383.55

1.5 SINAPILOCAÇÃO DE ANDAIME
METÁLICO UNID3 R$ 

359.17
R$              

-  
R$ 

359.17
R$ 

1,077.52R$  - R$ 
458.95

R$ 
1,376.85

3  

3- REFORMA DAS
INSTALAÇÕES DE
PREVENÇÃO COMBATE A
INCÊNDIO E PÂNICO

   R$ 
10,918.44  R$ 

13,951.58

3.4 MERCADO

CABO BLINDADO PARA
ALARME DUAS VIAS
2x075 mm P/
DETECTORES DE
FUMAÇA.

M 606 R$ 
9.76

R$ 
6.22

R$ 
3.55

R$ 
5,917.34

R$ 
7.95

R$ 
4.53

R$ 
7,561.17

3.5 SINAPI

ELETRODUTO EM ACO
GALVANIZADO
ELETROLITICO, LEVE,
DIAMETRO 3/4",
PAREDE DE 0,90 MM

M 120 R$ 
27.53

R$ 
16.12

R$ 
11.41

R$ 
3,303.57

R$ 
20.60

R$ 
14.58

R$ 
4,221.30

3.8 SINAPI

LUMINÁRIA DE
EMERGÊNCIA, COM 30
LÂMPADAS LED DE 2 W,
SEM REATOR -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.
AF_02/2020

UNID33 R$ 
51.44

R$ 
40.27

R$ 
11.18

R$ 
1,697.53

R$ 
51.45

R$ 
14.28

R$ 
2,169.11

Total Itens Suprimidos R$ 
17,711.98
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1.2. Itens Acrescidos:
 

Itens Aditivados

Item Banco Descrição UndQuant.

Valor
Unit

s/
BDI

Valor Unit
sem BDI Total

sem
BDI

Valor Unit
com BDI Total

com
BDIM. O. MAT. M. O. MAT.

2  2- ADMINISTRAÇÃO DA
OBRA      R$ 

4,735.25  R$ 
6,050.71

2.1 SINAPIADMINISTRAÇÃO
LOCAL UNID1 R$ 

4,735.25
R$ 

4,735.25
R$              

-  
R$ 

4,735.25
R$ 

6,050.71R$  - R$ 
6,050.71

3  

3- REFORMA DAS
INSTALAÇÕES DE
PREVENÇÃO COMBATE A
INCÊNDIO E PÂNICO

   R$ 
2,520.72  R$ 

3,220.97

3.1 MERCADODETECTOR FUMAÇA
ÓTICO ENDEREÇÁVEL UNID3 R$ 

145.38
R$ 

26.20
R$ 

119.18
R$ 

436.14
R$ 

33.48
R$ 

152.29
R$ 

557.30

3.7 SINAPI

SPRINKLER
QUARTIZOIDE 79°
AMARELO 1/2"
DEFLETOR PLANO.

UNID11 R$ 
189.51

R$ 
155.39

R$ 
34.12

R$ 
2,084.58

R$ 
198.55

R$ 
43.60

R$ 
2,663.67

4  4- SERVIÇOS DIVERSOS    R$ 
2,439.95  R$ 

3,117.76

4.5 MERCADOFORNECIMENTO DE
PLACAS DE FORRO M²46,85 R$ 

52.08
R$              

-  
R$ 

52.08
R$ 

2,439.95R$  - R$ 
66.55

R$ 
3,117.76

5  5- SERVIÇOS NOVOS    R$ 
35,463.62  R$ 

45,315.41

5.1 SINAPI

CABO DE COBRE,
FLEXIVEL, CLASSE 4
OU 5, ISOLACAO EM
PVC/A, ANTICHAMA
BWF-B, 1 CONDUTOR,
450/750 V, SECAO
NOMINAL 1,5 MM2

M 2000 R$ 
8.49

R$ 
7.18

R$ 
1.31

R$ 
16,970.31

R$ 
9.17

R$ 
1.67

R$ 
21,684.66

5.2
SEINFRA
ED-
50180

ACIONADOR MANUAL
DE ALARME DE
INCÊNDIO

M 23 R$ 
146.54

R$ 
47.95

R$ 
98.59

R$ 
3,370.41

R$ 
61.27

R$ 
125.98

R$ 
4,306.71

5.3
SEINFRA
ED-
50187

SIRENE PARA ALARME
DE INCÊNDIO EM
FUNCIONAMENTO

M 23 R$ 
99.72

R$ 
47.95

R$ 
51.78

R$ 
2,293.67

R$ 
61.27

R$ 
66.16

R$ 
2,930.85
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5.4 SINAPI

PLACA
FOTOLUMINESCENTE
PARA SINALIZAÇÃO DE
EMERGÊNCIA, TIPO
"M4", DIMENSÃO
(400x200)MM,
INCLUSIVE FIXAÇÃO

UNID28 R$ 
17.01

R$ 
1.79

R$ 
15.22

R$ 
476.29

R$ 
2.29

R$ 
19.44

R$ 
608.60

5.5 SINAPI

PLACA
FOTOLUMINESCENTE
PARA SINALIZAÇÃO DE
EMERGÊNCIA, TIPO
"P4", DIMENSÃO
(200X200)MM,
INCLUSIVE FIXAÇÃO

UNID10 R$ 
11.23

R$ 
1.79

R$ 
9.44

R$ 
112.31

R$ 
2.29

R$ 
12.06

R$ 
143.51

5.6 SINAPI

PLACA
FOTOLUMINESCENTE
PARA SINALIZAÇÃO DE
EMERGÊNCIA, TIPO
"E1", DIMENSÃO
(200X200)MM,
INCLUSIVE FIXAÇÃO

UNID23 R$ 
11.23

R$ 
1.79

R$ 
9.44

R$ 
258.31

R$ 
2.29

R$ 
12.06

R$ 
330.07

5.7 SINAPI

PLACA
FOTOLUMINESCENTE
PARA SINALIZAÇÃO DE
EMERGÊNCIA, TIPO
"E2", DIMENSÃO
(150x200)MM,
INCLUSIVE FIXAÇÃO

UNID23 R$ 
9.96

R$ 
1.79

R$ 
8.16

R$ 
229.02

R$ 
2.29

R$ 
10.43

R$ 
292.64

5.8 SINAPI

PLACA
FOTOLUMINESCENTE
PARA SINALIZAÇÃO DE
EMERGÊNCIA, TIPO
"E3", DIMENSÃO
(150x200)MM,
INCLUSIVE FIXAÇÃO

UNID2 R$ 
9.96

R$ 
1.79

R$ 
8.16

R$ 
19.91

R$ 
2.29

R$ 
10.43

R$ 
25.45

5.9 SINAPI

PLACA
FOTOLUMINESCENTE
PARA SINALIZAÇÃO DE
EMERGÊNCIA, TIPO
"E5", DIMENSÃO
(200X200)MM,
INCLUSIVE FIXAÇÃO

UNID35 R$ 
11.23

R$ 
1.79

R$ 
9.44

R$ 
393.08

R$ 
2.29

R$ 
12.06

R$ 
502.28

5.10SINAPI

PLACA
FOTOLUMINESCENTE
PARA SINALIZAÇÃO DE
EMERGÊNCIA, TIPO
"M1", DIMENSÃO
(400X600)MM,
INCLUSIVE FIXAÇÃO

UNID2 R$ 
87.29

R$ 
1.79

R$ 
85.50

R$ 
174.59

R$ 
2.29

R$ 
109.25

R$ 
223.09
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5.11SINAPI

PLACA
FOTOLUMINESCENTE
PARA SINALIZAÇÃO DE
EMERGÊNCIA, TIPO
"S1", DIMENSÃO
(400X200)MM,
INCLUSIVE FIXAÇÃO

UNID30 R$ 
17.01

R$ 
1.79

R$ 
15.22

R$ 
510.31

R$ 
2.29

R$ 
19.44

R$ 
652.07

5.12SINAPI

PLACA
FOTOLUMINESCENTE
PARA SINALIZAÇÃO DE
EMERGÊNCIA, TIPO
"S2", DIMENSÃO
(400X200)MM,
INCLUSIVE FIXAÇÃO

UNID35 R$ 
17.01

R$ 
1.79

R$ 
15.22

R$ 
595.36

R$ 
2.29

R$ 
19.44

R$ 
760.75

5.13SINAPI

PLACA
FOTOLUMINESCENTE
PARA SINALIZAÇÃO DE
EMERGÊNCIA, TIPO
"S3", DIMENSÃO
(400X200)MM,
INCLUSIVE FIXAÇÃO

UNID133 R$ 
17.01

R$ 
1.79

R$ 
15.22

R$ 
2,262.37

R$ 
2.29

R$ 
19.44

R$ 
2,890.85

5.14SINAPI

PLACA
FOTOLUMINESCENTE
PARA SINALIZAÇÃO DE
EMERGÊNCIA, TIPO
"S8", DIMENSÃO
(400X200)MM,
INCLUSIVE FIXAÇÃO

UNID12
R$ 

17.01
R$ 
1.79

R$ 
15.22

R$ 
204.12

R$ 
2.29

R$ 
19.44

R$ 
260.83

5.15SINAPI

PLACA
FOTOLUMINESCENTE
PARA SINALIZAÇÃO DE
EMERGÊNCIA, TIPO
"S9", DIMENSÃO
(400X200)MM,
INCLUSIVE FIXAÇÃO

UNID15 R$ 
17.01

R$ 
1.79

R$ 
15.22

R$ 
255.15

R$ 
2.29

R$ 
19.44

R$ 
326.04

5.16SINAPI

PLACA
FOTOLUMINESCENTE
PARA SINALIZAÇÃO DE
EMERGÊNCIA, TIPO
"S10", DIMENSÃO
(400X200)MM,
INCLUSIVE FIXAÇÃO

UNID1 R$ 
17.01

R$ 
1.79

R$ 
15.22

R$ 
17.01

R$ 
2.29

R$ 
19.44

R$ 
21.74

5.17SINAPI

PLACA
FOTOLUMINESCENTE
PARA SINALIZAÇÃO DE
EMERGÊNCIA, TIPO
"S12", DIMENSÃO
(400X200)MM,
INCLUSIVE FIXAÇÃO

UNID4 R$ 
17.01

R$ 
1.79

R$ 
15.22

R$ 
68.04

R$ 
2.29

R$ 
19.44

R$ 
86.94
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Documento assinado eletronicamente por Raimundo do Nascimento Ferreira, Diretor(a) da
Secretaria de Administração do Foro, em 11/03/2026, às 15:40, conforme art. 1º, § 2º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Faria Portela Fritz, Usuário Externo, em
11/03/2026, às 15:56, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1665365 e o código CRC 72B53AF4.

Av. Alvares Cabral, 1805 - Bairro Santo Agostinho - CEP 30170-001 - Belo Horizonte - MG - www.trf6.jus.br
0007602-18.2025.4.06.8001 1665365v2

5.18SINAPI
REDE DE SPRINKLER
TÉRREO - AGÊNCIA
CAIXA

UNID1 R$ 
7,253.35

R$ 
4,655.13

R$ 
2,598.22

R$ 
7,253.35

R$ 
5,948.33

R$ 
3,320.00

R$ 
9,268.33

Total Itens Adicionados R$ 
57,704.85
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